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Ao Excelentíssimo Senhor
Cristiano Coller
Presidente
Câmara de Vereadores
Novo Hamburgo

Novo Hamburgo, 11 de junho de 2025

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores (as)

1.Vimos à presença de Vossas Senhorias submeter ao devido processo legislativo,
o incluso Projeto de Lei que "Institui no âmbito do Município de Novo Hamburgo, o Programa
Municipal de Combate à Esporotricose, e dá outras providências".

2. Por tudo exposto, e na certeza de que a presente proposição alcançará integral
guarida nesta Egrégia Casa Legislativa, subscrevemos o presente, reafirmando nossos protestos
de consideração e respeito.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores (as)

PREFEITURA NOVOHAMBURGO
CUIDANDO DA NOSSA. GENTE

Trata-se de Projeto de Lei que visa instituir o Programa Municipal de Combate à
Esporotricose.

A esporotricose é uma micose causada pelo fungo da espécie Sporothrix
schenckii, que habita a natureza e está presente no solo, palha, vegetais, espinhos, madeira. A
doença, até o final da década de 1990, era comum em jardineiros, agricultores ou pessoas que
tivessem contato com plantas e solo em ambientes naturais onde o fungo pudesse estar presente
em materiais orgânicos.

Ocorre pelo contato do fungo com a pele ou mucosa por meio de trauma
decorrente de acidentes com espinhos, palha ou lascas de madeira; contato com vegetais em
decomposição; arranhadura ou mordedura de animais doentes, sendo mais comum o gato. Só se
contrai a doença pelo contato com meios ou animais contaminados, não havendo transmissão de
pessoa para pessoa.

A doença não é considerada grave e tem cura, tanto em humanos quanto nos
animais acometidos. Após avaliação clínica, orientação e acompanhamento médico, o tratamento
deve ser iniciado rapidamente e sua duração pode variar de três a seis meses ou mesmo um ano,
até a cura completa, não podendo ser abandonado.

O tratamento recomendado, na maioria dos casos humanos e animais, é o
antifúngico itraconazol, que deve ser receitado por médico ou veterinário. A dose a ser
administrada deve ser avaliada por esses profissionais, de acordo com a gravidade da doença.
Mas, dependendo do caso, outros fármacos podem ser usados.

Dessa forma, se faz necessário e relevante a criação de um programa municipal
para controlar e combater a propagação dessa grave doença.

Diante do exposto, encaminhamos o presente Projeto de Lei a esta Egrégia Casa
Legislativa, e solicitamos aos Nobres Edis que a matéria ora encaminhada obtenha deliberação
favorável em sua íntegra. Reiteramos a Vossas Excelências a nossa expressão de grande estima e
apreço.

Atenciosamente,
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